
 
 

Fundo de Previdência Municipal de Araucária. 
CNPJ: 04.102.170/0001-38 

     

 

1 
 

 
 

Órgão: FPMA           Departamento/Unidade: Compras 

Setor Requisitante: Administrativo               Resp.: Leila Miranda Pereira  

Informações Adicionais:                                 e-mail: administrativo@fpma.com.br 

Telefone: (41) 3642-4075 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 26/2025 

 

 

N.º DO PROCESSO: 

177.912/2025 

  

DFD Nº: 

26/2025 

  

EXERCÍCIO: 

2025 

  

DATA: 

15/12/2025 

 

DO OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro 

empresarial, destinado à sede do Fundo de Previdência Municipal de Araucária - 

FPMA, com área total de 243,00m² (duzentos e quarenta e três metros quadrados), 

compreendendo sala no térreo e sobreloja, pelo período de 12 (doze) meses, 

abrangendo, no mínimo, as seguintes coberturas e respectivos valores segurados: 

 Cobertura Básica: Incêndio, Raio e Explosão/Implosão: R$ 100.000,00 

 Danos Elétricos /Curto-Circuito: R$ 6.000,00 

 Roubo/Furto Qualificado: R$ 6.000,00 

 Vendaval, Granizo e Fumaça: R$ 12.000,00 

 Responsabilidade Civil Operações: R$ 12.000,00 

 Responsabilidade Civil por Danos Morais: R$ 12.000,00  
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de seguro empresarial para a sede do Fundo de Previdência Municipal 

de Araucária fundamenta-se na necessidade de garantir a proteção patrimonial, 

assegurando a continuidade das atividades institucionais e a preservação dos bens 

públicos sob a guarda da entidade. 

A apólice terá vigência de 12 (doze) meses e abrangerá cobertura contra sinistros, 

incluindo incêndio, raio, explosão/implosão, danos elétricos, roubo ou furto qualificado, 

vendaval, granizo e fumaça, além de responsabilidade civil por operações e por danos 

morais. 

Essas garantias são indispensáveis para a mitigação de riscos financeiros e jurídicos 

decorrentes de eventos imprevistos, assegurando maior proteção patrimonial e 

continuidade operacional das atividades do Fundo de Previdência Municipal de 

Araucária – FPMA. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 A contratação deverá atender os seguintes requisitos: 

 

a) A empresa contratada deverá ser devidamente registrada e autorizada pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, órgão público responsável 

pela regulação, supervisão e fiscalização do mercado de seguros no Brasil, em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

b) Disponibilizar canais de atendimento e suporte técnico durante toda a vigência 

da apólice. 

 

c) Vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura da apólice. 

 

d) A apólice deverá prever cobertura contra sinistros de forma contínua, sem 

carência, a partir da data de início da vigência. 
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e) O pagamento da indenização será efetuado em conformidade com as normas 

estabelecidas pela SUSEP. 

 
f) As especificações, condições e prazos de pagamento estão devidamente 

previstos no Termo de Referência. 

  

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

3.1 Tabela 01 – Quantidade e Valor Estimado 

 

 

Item 

 

Código 

 

Descrição 

 

Categoria 

 

Unid/ 
Fornecimento 

 
Quant. 

 
Valor 

Unitário 

 

Total 

 

01 

 

 
179797 

 

 
Contratação de 

Seguro 
Empresarial 

 

 
 

Seguros 

 

Serv. 

 

01 

 
 

R$ 675,00 
 

 
 

R$ 675,00 
 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa do valor total da contratação, de R$ 675,00 (Seiscentos e setenta e cinco 

reais), foi elaborada com base no Plano de Contratações Anual - PCA/2025. 

 

5. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

No levantamento de mercado para contratação de seguro empresarial voltado a órgão 

público, constatou-se dificuldade em obter propostas. Alguns corretores, conforme 

mensagens anexadas, não conseguiram cotar em razão de restrições operacionais. 

Apesar das solicitações por e-mail e telefone, apenas duas corretoras de seguros 

apresentaram propostas válidas, que serviram de base para a estimativa de valor da 

contratação. 
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5.2 A Tabela 02, apresenta os dados coletados na pesquisa de preços: 
 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de seguro empresarial predial para a 

sede do Fundo de Previdência Municipal de Araucária - FPMA, com vigência de doze 

meses. O objetivo é assegurar proteção integral ao patrimônio da autarquia, 

garantindo cobertura contra riscos que possam comprometer a continuidade das 

atividades administrativas e previdenciárias. 

Além das garantias básicas, a contratação contempla coberturas adicionais que 

ampliam a segurança jurídica e financeira da autarquia. A Responsabilidade Civil por 

Operações cobre danos materiais e corporais causados a terceiros em decorrência 

das atividades do FPMA, prevenindo prejuízos em situações que envolvam usuários 

ou visitantes. Já a cobertura de Danos Morais assegura indenização por reclamações 

de terceiros que aleguem prejuízos não materiais decorrentes de sinistros, 

fortalecendo a proteção institucional e reduzindo riscos de litígios. 

Assim, a solução proposta não apenas preserva o patrimônio público, mas também 

reforça a confiança na continuidade dos serviços previdenciários, oferecendo 

estabilidade, segurança e respaldo jurídico diante de eventuais imprevistos. 

Item Seguradora Seguradora Seguradora Seguradora Seguradora 

 

 

01 

 

BB 

SEGUROS 

 

SACOR 

SEGUROS 

(MEGASEG) 

 

TOKIO 

MARINE 

 

GF PREV 

CORRETORA 

DE SEGUROS 

 

BRADESCO 

SEGUROS 

  

R$ 233,30 

 

R$ 268,45 

 

Não tem 

 

Não tem 

 

Não tem 
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7. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

 

O objeto da presente contratação não admite parcelamento, ainda que sua vigência se 

estenda por doze meses. O seguro empresarial é ofertado em modalidade única, 

condicionando o pagamento integral da apólice. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

 

A apólice de seguro empresarial deve ser firmada de forma independente, não estando 

vinculada a outras contratações da autarquia. 

 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A presente contratação não gera impactos ambientais diretos, por tratar-se de serviço de 

natureza administrativa, restrito à proteção conferida pela apólice, não havendo 

utilização de recursos naturais, geração de resíduos ou emissão de poluentes 

decorrentes da execução.  

Eventuais impactos indiretos restringem-se ao consumo de insumos administrativos 

comuns, como energia elétrica e papeis já utilizados na rotina do órgão, sem acréscimo 

significativo em razão da contratação. 

 

10. MAPEAMENTO DOS RISCOS 

 

O mapeamento dos riscos relacionados à contratação encontra-se no processo.  

 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 2025, na linha 

135. 
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12. JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE 

A presente contratação mostra-se viável e necessária, considerando tratar-se de 

serviço administrativo específico, sem impactos ambientais diretos e restrito à 

proteção conferida pela apólice de seguro empresarial. A medida fundamenta-se 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a dispensa de licitação para 

contratações de pequeno valor, assegurando a observância dos princípios da 

economicidade e da legalidade. 
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Os levantamentos de mercado demonstram que a contratação direta representa a 

solução mais vantajosa para o Fundo de Previdência Municipal de Araucária, 

garantindo plena adequação às necessidades institucionais. As pesquisas de 

preços anexadas ao processo reforçam os princípios de transparência, publicidade 

e legalidade. 

A iniciativa está devidamente contemplada no Plano de Contratações Anual – PCA 

2025, na linha 135, evidenciando planejamento prévio e alinhamento às diretrizes 

estratégicas do órgão. Além disso, o mapeamento dos riscos relacionados 

encontra-se registrado no processo, assegurando mecanismos eficazes de controle 

e mitigação de eventuais ocorrências. 

Dessa forma, o presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do §1º e 

do inciso XII do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, demonstra a viabilidade e a 

necessidade da contratação, garantindo a proteção do patrimônio público e o 

seguro do órgão contra possíveis sinistros durante a vigência da apólice.. 

 

Araucária, 15 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

LEILA MIRANDA PEREIRA 
Coordenadora - Setor Administrativo  

Fundo de Previdência Municipal de Araucária 

 

 

 

 

SIMERI DE FÁTIMA RIBAS CALISTO 
Presidente do Conselho Administrativo 

Fundo de Previdência Municipal de Araucária 
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